
 

 

DELIBERAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO DE STANDS DE VENDA DE BEBIDAS 

Festas de São João de Braga 2026 

 

A AEB – Associação Empresarial de Braga | Câmara de Comércio e Indústria agradece o elevado 
interesse demonstrado pelos operadores económicos no procedimento de atribuição dos stands de 
venda de bebidas das Festas de São João de Braga 2026. 

Nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do respetivo regulamento, o período de candidaturas foi suspenso 
na passada quarta-feira, dia 27 de maio de 2026, às 09h30, na sequência da elevada procura 
registada, tendo sido submetidas 13 candidaturas para os espaços disponíveis. 

De forma a promover uma maior diversidade de operadores nas Festas de São João de Braga, a AEB 
definiu que os expositores a quem seja atribuído um contentor não poderão acumular a atribuição 
de um segundo stand de venda de bebidas. 

Assim, nos casos em que um operador tenha manifestado interesse por um contentor e por um 
quiosque, prevalece a atribuição do contentor, sendo o quiosque reafeto a outro operador, de acordo 
com os critérios previstos no regulamento. 

A presente deliberação de distribuição foi elaborada com base nos critérios definidos no 
Regulamento de Atribuição e Exploração de Stands de Venda de Bebidas, designadamente: 

• níveis de prioridade; 

• proximidade geográfica; 

• ordem de receção e validação das candidaturas, segundo o princípio “FIFO – first in, first 
out”; 

• equilíbrio territorial e diversidade de operadores. 

 

Atribuição por stand e operador: 

Stand 
Tipologia 
do stand 

Empresa Nome comercial Critério de atribuição 
Ordem de 
entrada da 

candidatura 

C1 Contentor 
STIB – Soc. Inv. Turísticos de 

Braga, Lda 
Café Vianna 

Associado com 
proximidade geográfica  

6 

C2 Contentor Pátio da Harmonia, Lda Pátio da Sé 
Associado com 

proximidade geográfica  
9 

C3 Contentor Miguel Barros Dias Aroma Tapas Bar 
Associado - princípio 

FIFO 
2 

C4 Contentor Spiraltopic S.A. Camada 
Associado com 

proximidade geográfica  
1 

Q1 Quiosque Pereira & Rocha, Lda Frigideiras do Cantinho 
Associado - princípio 

FIFO 
12 

Q2 Quiosque 
Histórias Serenas – Restauração 

e Eventos, Unip., Lda 
Café Astória 

Associado com 
proximidade geográfica  

8 



 

 

Q3 Quiosque 
Histórias Serenas – Restauração 

e Eventos, Unip., Lda 
Café Astória 

Associado com 
proximidade geográfica 

8 

Q4 Quiosque SSM – Cocktail Bar, Lda Setra 
Associado com 

proximidade geográfica 
5 

Q5 Quiosque GeneralServ S.A. GeneralServ 
Associado - princípio 

FIFO 
4 

Q6 Quiosque Braga Baptista & Go, Lda. Braga Ask and Go 
Associado - princípio 

FIFO 
13 

Q7 Quiosque GeneralServ S.A. GeneralServ 
Associado - princípio 

FIFO 
4 

Q8 Quiosque Affordable Food, Lda Oboé by Lu Marinho 
Associado com 

proximidade geográfica  
7 

Q9 Quiosque Affordable Food, Lda Oboé by Lu Marinho 
Associado com 

proximidade geográfica  
7 

Q10 Quiosque 
Caldo Entornado – Restauração e 

Bebidas, Lda. 
Caldo Entornado 

Associado com 
proximidade geográfica  

3 

Q11 Quiosque SSM – Cocktail Bar, Lda Setra 
Associado com 

proximidade geográfica  
5 

 

Candidaturas sem stand atribuído: 

Empresa Motivo 
Ordem de 
entrada da 

candidatura 

Ricardo Nuno Ramalho Esteves (Não Associado) 
Sem stand atribuído por falta de 

disponibilidade 
10 

Ana Rita Machado Simões (Não Associada) 
Sem stand atribuído por falta de 

disponibilidade 
11 

 

A presente deliberação encontra-se sujeita à validação final da documentação apresentada e 
cumprimento das condições previstas no regulamento. 

 

Braga, 1 de junho de 2026 

A Direção 

 


